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PORTARIA/RH Nº 380 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ELVIRA LUCIA 
KAUFFMANN,  15  (quinze) dias de férias regulamentares 
a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2021 a 
01 de janeiro de 2022.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 381 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ELIANA MARIA 
PIVA AMADIO,  15  (quinze) dias de férias regulamentares 
a partir de 17 de janeiro de 2.022 a 31 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 08 de setembro de 2020 
a 07 de setembro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 382 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, NEUSA MARIA 
GUTZLAF MARCHIORI,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 14 de 
fevereiro de 2020 a 13 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 383 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, EVELISE 
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DE OLIVEIRA ANDRIELLI,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 02 de 
Agosto de 2020 a 01 de agosto de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 384 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARAISI 
ELOISA PIVA,  15  (quinze) dias de férias regulamentares 
a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 02 de Agosto de 2020 a 
01 de agosto de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 385 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, SANDRA MARIA 
BARBEIRO,  20  (vinte) dias de férias regulamentares a 
partir de 03 de janeiro de 2.022 a 22 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 01 de novembro de 
2020 a 31 de outubro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 386 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARIALICE 
FERREIRA CERIDORIO ARRUDA,  20  (vinte) dias de 
férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 
a 22 de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo 
de 11 de novembro de 2020 a 10 de novembro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
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suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 387 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, IVANIA LAIR 
DANIEL DE AZEVEDO,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 17 de janeiro de 2.022 a 31 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 01 de 
dezembro de 2020 a 30 de novembro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 388 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, CECILIA 
MENEGHETTI NARESSI,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 26 de 
abril de 2020 a 25 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 389 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ROSANA 
DE FATIMA BARBOZA,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 08 de 
junho de 2020 a 07 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
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Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 390 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, LAEL FERREIRA 
MIRANDA,  15  (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 08 de junho de 2020 a 
07 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 391 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ROSANE 
RAVANINI,  15  (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 14 de junho de 2020 a 

13 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 392 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARISA 
BERGAMIN OURO PRETO,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 08 de 
julho de 2020 a 07 de julho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
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PORTARIA/RH Nº 393 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, SIMONE RAQUEL 
DENZIN MARIANO DE SIQUEIRA,  15  (quinze) dias de 
férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 
17 de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
24 de fevereiro de 2020 a 23 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 394 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, SEBASTIANA 
APARECIDA BARBARELLI,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 25 de 
fevereiro de 2020 a 24 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 395 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, EDINALVA 
MARTINS RODRIGUEZ,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 03 de 
abril de 2020 a 02 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 396 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
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Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, CLAUDINEIA 
DE SOUSA PINTO,  14  (catorze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 16 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 17 de 
dezembro de 2020 a 16 de dezembro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 397 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ANA LUCIA 
EMERENCIANO CORREA BRANCO,  15  (quinze) dias 
de férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 
a 17 de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo 
de 08 de fevereiro de 2020 a 07 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 

costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 398 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ANESIA 
FERREIRA CERIDORIO,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 28 de 
agosto de 2020 a 27 de agosto de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 399 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ALINE PRADO 
BISTRATINI,  15  (quinze) dias de férias regulamentares 
a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 24 de setembro de 2020 
a 23 de setembro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,
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correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 400 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, FERNANDA 
CRISTINA DA COSTA MARCHIORI,  15  (quinze) dias de 
férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 
17 de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
18 de fevereiro de 2020 a 17 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 401 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, PATRICIA 
SANTOS CALEFFI ARRAIS,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 04 de 
setembro de 2020 a 03 de setembro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 402 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, JURACI 
APARECIDA CAPODIFOGLIO DE SA,  15  (quinze) dias 
de férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 
a 17 de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo 
de 05 de março de 2020 a 04 de março de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.
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CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 403 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, RENATA ALBERS 
SANTAROSA,  15  (quinze) dias de férias regulamentares 
a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 12 de março de 2020 a 
11 de março de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 404 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, TANIA CRISTINA 
DA MOTTA MANTOAN,  15  (quinze) dias de férias 

regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 01 de 
abril de 2020 a 31 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 405 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARIANE 
DE CARLI ZAGHETTI,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 11 de 
abril de 2020 a 10 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI
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Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 406 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MIRIAN DE 
OLIVEIRA FAVARETTO,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 01 de 
julho de 2020 a 30 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 407 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, NAZARE 
CRISTINA KAUFFMANN TESSARI,  10  (dez) dias de 
férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 
12 de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
02 de fevereiro de 2020 a 01 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 408 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, SILVANE 
APARECIDA BAZÃO LOURENÇO,  15  (quinze) dias de 
férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 
17 de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
13 de março de 2020 a 12 de março de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 409 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.
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RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, TAISE 
SEREGATTI ANTUNES,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 04 de 
maio de 2020 a 03 de maio de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 410 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARCIA REGINA 
MACIEL,  15  (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2020 a 
28 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 411 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, DEBORA 
ELIANE PEREIRA DE GODOI,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 01 de 
outubro de 2020 a 30 de setembro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 412 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, JANIA 
CRISTINA DAMETTO CAMBI,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 15 de 
outubro de 2020 a 14 de outubro de 2021.
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Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 413 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, KATIA MASLOWA 
FERNANDES DUARTE,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 17 de 
janeiro de 2021 a 16 de janeiro de 2022.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 414 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARIA BARROS 
ALBERS DE GODOI,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 09 de 
junho de 2020 a 08 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 415 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, TASSIANE 
REGINA BONTEMPELLI,  07  (sete) dias de férias 
regulamentares a partir de 24 de janeiro de 2.022 a 30 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 17 de 
agoto de 2020 a 16 de agosto de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Município de Santa Cruz da Conceição  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
										                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Página 22 de 44Ano VI | Edição nº 918

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 416 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARILETE 
APARECIDA MARCONI,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 05 de 
abril de 2020 a 04 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 417 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ANA LUIZA 

LANDGRAF,  30  (trinta) dias de férias regulamentares 
a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 01 de fevereiro de 
2.022, referente ao período aquisitivo de 01 de junho de 
2020 a 31 de maio de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 418 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MAIRA 
APARECIDA FERREIRA ARRUDA,  15  (quinze) dias de 
férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 
17 de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
02 de junho de 2020 a 01 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.
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GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 419 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, BRUNA 
CRISTINA MARCHI BLASQUE,  15  (quinze) dias de 
férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 
17 de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
02 de abril de 2020 a 01 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 420 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, JESSICA 
MIRANDA,  15  (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 02 de abril de 2020 a 
01 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 421 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, VANESSA 
CRISTINA LOPES FICK,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 03 de 
abril de 2020 a 02 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 422 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
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de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ALESSANDRA 
RODIGUES FURTADO ,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 16 de 
abril de 2020 a 15 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 423 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARIA INES 
CALORI MARCHIORI,  20  (vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 10 de janeiro de 2.022 a 29 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 04 de 
junho de 2020 a 03 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 424 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, PRISCILA 
MARIA ALVES CALMONA,  15  (vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 04 de 
junho de 2020 a 03 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 425 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ANA PAULA 
PERIN,  15  (vinte) dias de férias regulamentares a partir 
de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 11 de junho de 2020 a 
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10 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 426 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, VALQUIRIA 
MARCHIORI,  15  (vinte) dias de férias regulamentares 
a partir de 18 de janeiro de 2.022 a 01 de fevereiro de 
2.022, referente ao período aquisitivo de 02 de julho de 
2020 a 01 de julho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 427 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, RAQUEL 
TERESINHA TEIXEIRA BARONI,  11  (onze) dias de 
férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 
13 de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
01 de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 428 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, BRUNA 
HERMANN LEITE,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 21 de 
março de 2020 a 20 de março de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 



Município de Santa Cruz da Conceição  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
										                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Página 26 de 44Ano VI | Edição nº 918

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 429 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, SOLIRIAN 
TAMARA PIRES,  15  (quinze) dias de férias regulamentares 
a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 03 de junho de 2020 a 
02 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 430 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, LUCIMAR 
PEREIRA,  15  (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 10 de abril de 2020 a 
09 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 431 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, CARLA AMANDA 
CALHERANI PEREIRA,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 05 de 
março de 2020 a 04 de março de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
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costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 432 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ARIANE DE 
SOUZA NARDI,  15  (quinze) dias de férias regulamentares 
a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 01 de julho de 2020 a 
30 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 433 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, IDA MADALENA 
CAPODIFOGLIO,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 11 de 
fevereiro de 2020 a 10 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 434 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, NATALIE 
DE CASSIA LUCINDO,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 18 de 
fevereiro de 2020 a 17 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 435 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 
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Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ELISABETE 
ALVES DOS SANTOS,  25  (vinte e cinco) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 27 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 12 de 
março de 2020 a 11 de março de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 436 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MICHELLI 
LUZIA ALVES BERNARDINO,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 05 de janeiro de 2.022 a 19 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 02 de 
julho de 2020 a 01 de julho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 437 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, SANDRA 
REGINA BRAGA ALBIERI,  20  (vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 12 de janeiro de 2.022 a 31 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 03 de 
julho de 2020 a 02 de julho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 438 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, TEREZINHA 
JOANA DOS REIS,  30  (trinta) dias de férias 
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regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 01 de 
fevereiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 01 
de outubro de 2020 a 30 de setembro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 439 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, JULIANA 
MARTINS TEIXEIRA MENDES,  20  (vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 22 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 02 de 
janeiro de 2021 a 01 de janeiro de 2022.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 440 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, LUZIA DE 
FÁTIMA MASSARI DE FREITAS,  07  (sete) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 09 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 03 de 
fevereiro de 2020 a 02 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 441 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, GRACIELI 
BORGES FERREIRA TISCHER,  15  (quinze) dias de 
férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 
17 de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
01 de junho de 2020 a 31 de maio de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
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Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 442 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MICHELLE DA 
SILVA,  15  (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 01 de setembro de 
2020 a 31 de agosto de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 443 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, MATHEUS 
ALBERTO SCHWENGER LANDGRAF,  06  (seis) dias de 
férias regulamentares a partir de 27 de janeiro de 2.022 a 
01 de fevereiro de 2.022, referente ao período aquisitivo 
de 03 de janeiro de 2021 a 02 de janeiro de 2022.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 444 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, RONALDO 
TAVARES DE ARAUJO,  10  (dez) dias de férias 
regulamentares a partir de 10 de janeiro de 2.022 a 19 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 02 de 
maio de 2020 a 01 de maio de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal



Município de Santa Cruz da Conceição  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
										                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Página 31 de 44Ano VI | Edição nº 918

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 445 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, ELIAS HENRIQUE 
SCHWENGER LANDGRAF JUNIOR,  30  (trinta) dias de 
férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 
01 de fevereiro de 2.022, referente ao período aquisitivo 
de 16 de julho de 2020 a 15 de julho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 446 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, ISAIAS 
HUMBERTO MARCHIORI,  30  (trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 01 de 
fevereiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 28 
de outubro de 2020 a 27 de outubro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 447 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, ALISSON 
BRUNO,  15  (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 05 de fevereiro de 2020 
a 04 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
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PORTARIA/RH Nº 448 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, ALEXANDRE 
GONÇALVES FONTES,  06  (seis) dias de férias 
regulamentares a partir de 11 de janeiro de 2.022 a 16 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 01 de 
novembro de 2020 a 31 de outubro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 449 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, MAURO LEITE 
RIBEIRO,  15  (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 10 de janeiro de 2.022 a 24 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 14 de junho de 2020 a 
13 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 450 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, FERDINANDO 
SARZI JUNIOR,  20  (vinte) dias de férias regulamentares 
a partir de 10 de janeiro de 2.022 a 29 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2020 a 
28 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 451 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, ANTONIO 



Município de Santa Cruz da Conceição  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
										                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Página 33 de 44Ano VI | Edição nº 918

CARLOS PINTO DE AZEVEDO,  15  (quinze) dias de 
férias regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 
17 de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
20 de julho de 2020 a 19 de julho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 452 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, EDSON 
JOSE RAUTER JUNIOR,  30  (trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 01 de 
fevereiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 05 
de abril de 2020 a 04 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 453 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, CARLOS 
FERNANDO ALVES DE LIMA,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 02 de 
abril de 2020 a 01 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 454 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, RENATO OMAR 
RANZONI,  15  (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 15 de agosto de 2020 a 
14 de agosto de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
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suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 455 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, RAFAEL ROSO 
BUENO,  30  (trinta) dias de férias regulamentares a 
partir de 31 de janeiro de 2.022 a 01 de março de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 15 de maio de 2020 a 
14 de maio de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 456 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, JOSE DONIZETI 
PERIN,  20  (vinte) dias de férias regulamentares a partir 
de 10 de janeiro de 2.022 a 29 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 01 de agosto de 2020 a 
31 de julho de 2021, sendo que, solicitou a conversão de 
10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 457 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, CLODOALDO 
BARRETO MOURÃO,  20  (vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 22 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 02 de 
maio de 2020 a 01 de maio de 2021, sendo que, solicitou 
a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.



Município de Santa Cruz da Conceição  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
										                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Página 35 de 44Ano VI | Edição nº 918

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 458 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, CARLOS JOSE 
PINHEIRO,  15  (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 17 de janeiro de 2.022 a 31 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 02 de fevereiro de 
2020 a 01 de fevereiro de 2021, sendo que, solicitou a 
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 459 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, DANIEL 

BLASQUE,  15  (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 21 de fevereiro de 
2020 a 20 de fevereiro de 2021, sendo que, solicitou a 
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 460 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, WILLIAN 
ANTUNES DE MOREIRA,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 
de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
01 de março de 2020 a 28 de fevereiro de 2021, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 461 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, ADILSON LEME,  
20  (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 03 
de janeiro de 2.022 a 22 de janeiro de 2.022, referente 
ao período aquisitivo de 02 de agosto de 2020 a 01 de 
agosto de 2021, sendo que, solicitou a conversão de 10 
(dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 462 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, EMERSON 
BARBARA DA ROCHA,  20  (vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 22 
de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 

03 de março de 2020 a 02 de março de 2021, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 463 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, CLODOALDO 
COSTA MARTINS,  20  (vinte) dias de férias regulamentares 
a partir de 10 de janeiro de 2.022 a 29 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 05 de janeiro de 2021 
a 04 de janeiro de 2022, sendo que, solicitou a conversão 
de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.



Município de Santa Cruz da Conceição  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
										                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Página 37 de 44Ano VI | Edição nº 918

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 464 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, EDSON MOURÃO 
LOPES,  20  (vinte) dias de férias regulamentares a 
partir de 03 de janeiro de 2.022 a 22 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 02 de abril de 2020 a 01 
de abril de 2021, sendo que, solicitou a conversão de 10 
(dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 465 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, MARCELO 
TESSARI RODRIGUES,  20  (vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 22 
de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 01 
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 466 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ROSILENE 
ALVES PINHEIRO CANDIDO,  20  (vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 07 de janeiro de 2.022 a 26 
de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
02 de janeiro de 2021 a 01 de janeiro de 2022, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
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PORTARIA/RH Nº 467 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, GISELE 
APARECIDA VALÉRIO,  08  (oito) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 10 
de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 21 
de fevereiro de 2020 a 20 de fevereiro de 2021, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 468 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARGARETE 
APARECIDA RODRIGUES DE MOURA LEME,  20  (vinte) 
dias de férias regulamentares a partir de 03 de janeiro 
de 2.022 a 22 de janeiro de 2.022, referente ao período 
aquisitivo de 17 de outubro de 2020 a 16 de outubro de 
2021, sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias 
em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de

PORTARIA/RH Nº 469 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, SOLANGE 
APARECIDA AMARO,  14  (catorze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 16 
de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
13 de outubro de 2020 a 12 de outubro de 2021, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal



Município de Santa Cruz da Conceição  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
										                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Página 39 de 44Ano VI | Edição nº 918

PORTARIA/RH Nº 470 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, GIOVANNA 
SACCHI MURER,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 12 de janeiro de 2.022 a 26 
de janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
01 de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro de 2021, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 471 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, CARLA MARIA 
HORNICK,  20  (vinte) dias de férias regulamentares a 
partir de 03 de janeiro de 2.022 a 22 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 17 de fevereiro de 
2020 a 16 de fevereiro de 2021, sendo que, solicitou a 
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 472 de 03 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, CAMILA OLIVEIRA 
BEZERRA,  10  (dez) dias de férias regulamentares a 
partir de 13 de dezembro de 2.021 a 22 de dezembro de 
2.021 e 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir 
de 03 de janeiro de 2022 a 17 de janeiro de 2.022,  as 
quais foram revogadas respectivamente pelas Portaria/
RH nº 40  de 01 de fevereiro de 2.021 e Portaria /RH nº 
342 de 22 de outubro de 2.021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 03 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
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PORTARIA/RH Nº 473 de 16 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, REGIANE 
CRISTINA FERREIRA MARIA,  20  (vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 24 de janeiro de 2.022 a 12 
de fevereiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 
01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 16 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 474 de 16 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, JOSÉ ROBERTO 
ALVES,  20  (vinte) dias de férias regulamentares a partir 
de 10 de janeiro de 2.022 a 29 de janeiro de 2.022, 
referente ao período aquisitivo de 06 de julho de 2020 a 
05 de julho de 2021, sendo que, solicitou a conversão de 
10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 16 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 475 de 20 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, SERGIO 
TEODORO PATROCINIO,  24  (vinte e quatro) dias de 
férias regulamentares a partir de 24 de janeiro de 2.022 a 
16 de fevereiro de 2.022, referente ao período aquisitivo 
de 21 de janeiro de 2021 a 20 de janeiro de 2022.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 20 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 476 de 20 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.
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RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ZELIA DONIZETI 
CAMBI ANDRIETA,  15  (quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 17 de 
janeiro de 2.022, referente ao período aquisitivo de 01 de 
outubro de 2020 a 30 de setembro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 20 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 477 de 21 de dezembro de 2.021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz 
saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Fica admitido ao serviço publico municipal, 
por haver obtido classificação em concurso publico de 
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de 
1.993 – Processo nº 91/2016,  Sr. JOÃO FRANCISCO 
BISTRATINI SIMARELLI, RG nº 54.545.690-3/SSP/
SP, Carteira Profissional nº 079410 – 00440/SP, para 
o emprego de AUXILIAR ADIMISTRATIVO, regido 
pela C.L.T., referência A-3, Anexo 1, dos empregos 
permanentes.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 21 de dezembro de 2.021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor de Setor Pessoal

PORTARIA/RH Nº 478 de 21 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

Revoga parcialmente férias constante na Portaria/RH 
nº 472 de 03 de dezembro de 2021

RESOLVE:-

Artigo 1º - Fica REVOGADO, o gozo das férias, da 
servidora CAMILA OLIVEIRA BEZERRA, no dia 21 de 
dezembro de 2.021, a ser gozado na data de 18 de janeiro 
de 2022, mantendo os demais períodos.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 21 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 479 de 22 de dezembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
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Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, HELIO DONIZETI 
MARCHETTI,  30  (trinta) dias de férias regulamentares 
a partir de 03 de janeiro de 2.022 a 01 de fevereiro de 
2.022, referente ao período aquisitivo de 01 de outubro de 
2020 a 30 de setembro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 22 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 480 de 27 de dezembro de 2.021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz 
saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Fica admitida ao serviço publico municipal, 
por haver obtido classificação em concurso publico de 
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de 
1.993 – Processo nº 91/2016, a Sra. KEILA CRISTINA 
NASCIMENTO LEITE BRUNO, RG nº 27.890.746-5/SSP/
SP, Carteira Profissional nº 009041 – 00239/SP, para 
o emprego de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, regido 
pela C.L.T., referência A-8, Anexo 1, dos empregos 
permanentes.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 27 de dezembro de 2.021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor de Setor Pessoal
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Outros atos oficiais
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 
- SP, torna público para o conhecimento de todos os 
interessados que em 21 de dezembro pp. firmou Termo 
Aditivo ao Contrato nº 082/20 através do certame licitatório 
nº 120/2020, na modalidade de Pregão Presencial nº 
036/2020, Processo nº 204/2020, destinado a Contratação 
de empresa especializada em serviços de segurança 
e medicina do trabalho a fim de elaborar programa de 
prevenção de riscos ambientais- PPRA, laudo técnico das 
condições ambientais de trabalho – LTCAT, laudo técnico 
de insalubridade e periculosidade - LTPI, programa de 
controle médico de saúde ocupacional- PCMSO, bem 
como realizar exames médicos periódicos, admissionais e 
demissionais do PCMSO, laudos e relatórios de mudança 
de posto, função, readaptação e retorno ao trabalho, nas 
unidades da Prefeitura do Município, com a empresa 
APH HOSPITALAR SERVIÇOS MÉDICO LTDA EPP, 
cadastrada no CNPJ nº 07.711.793/0001-04, prorrogando 
seu prazo de vigência por 12 (doze) meses a contar de 21 
de dezembro de 2021, pelo valor global de R$ 30.105,00 
(trinta mil, cento e cinco reais).
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